
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6558 20 de Março de 2026
19

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação
de Serviços nº. 043/2026 – FETEC, celebrado em 17.03.2026.

2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista – FETEC e a empresa 74 Entretenimento e Marke-
ting LTDA.

3. OBJETO: Contratação de atração nacional Banda
Tihuana, que fará parte da programação ocial do evento 4ª
Edição Kanaima Rock Beer 2026, de acordo com as necessi-
dades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC, conforme justicativas constantes nos
autos do processo administrativo digital nº. 008751/2026 -
FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais),
de acordo com os documentos que integram este Contrato.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade
– 13.392.0026.2565 – Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00,
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justi-
cativas constantes no processo administrativo digital nº.
008751/2026 - FETEC/SUPEC.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei Federal nº. 14.133/2021.

7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 17 de março de 2026 e poderá chegar ao seu
termo nal com execução total do objeto do Contrato e a
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação
de Serviços nº. 044/2026 – FETEC, celebrado em 13.03.2026.

2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista – FETEC e a empresa 74 Entretenimento e Marke-
ting LTDA.

3. OBJETO: Contratação de atração nacional Banda
Onze:20, que fará parte da programação ocial do even-
to 4ª Edição Kanaima Rock Beer 2026, de acordo com as
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Espor-
te e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justicativas
constantes nos autos do processo administrativo digital nº.
009384/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acor-
do com os documentos que integram este Contrato.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade
– 13.392.0026.2565 – Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00,
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justi-
cativas constantes no processo administrativo digital nº.
009384/2026 - FETEC/SUPEC.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei Federal nº. 14.133/2021.

7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 13 de março de 2026 e poderá chegar ao seu
termo nal com execução total do objeto do Contrato e a
consequente liquidação da despesa.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.131/2025, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO
RIO BRANCO AOS TERAPEUTAS OCUPACIONAIS
QUE MENCIONA – PELOS RELEVANTES SERVI-
ÇOS PRESTADOS À SAÚDE E AO BEM-ESTAR DA
POPULAÇÃO BOAVISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Honra ao Mérito
Rio Branco aos Terapeutas Ocupacionais que menciona no
Anexo I, pelos relevantes serviços prestados à saúde e ao
bem-estar da população boavistense.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Homenageados:

• Gina Claryça Dantas Mateus de Melo;
• Kézia Frias Pereira Pontis;
• Luiz Francisco Pascoal Filho.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista – RR, 14 de outubro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

*Republicação por incorreção no número do Decreto.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃON.° 265/2026, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

INICIATIVA: MESA DIRETORA.

ALTERA O LIMITE AO VALOR DE QUE TRATA O
ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 161 DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições, faz saber que o Plenário
aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica limitado em R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais) o valor máximo de que trata o Anexo I da Resolução
nº 161 de 06 de janeiro de 2012.

Art. 2º Fica alterado o anexo I da Resolução nº
161/2012, passando o mesmo a vigorar da forma como
consta o anexo I da presente Resolução.

Art. 3º Os Titulares dos Gabinetes deverão, a partir
de 02 de fevereiro de 2026, proceder às alterações necessá-
rias para adequarem os cargos à presente Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir de 02
de fevereiro de 2026.

Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrá-
rio.

Boa Vista - RR, 21 de janeiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista


